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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO N.° 10 187
CONSULTA 5383 -  CLASSE X -  FERNAMBUCO(RECIFE)

0 TRE de Pernambuco consulta sobre a pos
s ib ilid a d e  dos t ítu lo s  resultantes de pedidos 
de inscrição e transferências, serem entre — 
gues até 48 horas antes do p leito ,consoante o 
estabelecido na Res. n2 7978/66.

De acordo com as Instruções para os atos 
preparatórios das e le ições  de 1 5 .11.76,Res. n2 
10 041/76, responde-se negativamente.

V is to s , e t c .

R E S  0 L V E M os M inistros do Tribunal Superior
%

E le ito r a l ,por unanimidade de vo tos ,responder negativamente a con

sulta,na conformidade das notas taqu igra ficas em apenso,que f i 

cam fazendo parte integrante da decisão.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

B ras ília , 8 de novembro de 1976

Presid iu  o julgamento o Sr.M in istro Xavier de Albuquer 
que.

,Relator

HJSÍJRIQUE FONSECA DE ARA
SProc. Geral 

E le ito ra l
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CONSULTA N2 5383 -  CLASSE X -  PBRNAMBUCO(RECIFE)

r e l a t ô r i  o

O SENHOR MINISTRO JOSE BOSELLI(RELATOR): Consulta O 

Exmo. Sr.Desembargador Presidente do Tribunal Regional E le ito 

ra l de Pernambuco, v e rb is :

"Considerando a Resolução nr. 7978, de 18.10.66( 
B.E. 188, de março de 1967),em contraposição ao esta
belecido no a rt. 69 do Cod. E le ito ra l e ao. a r t .62 (
sexto ) da Res. 10.041/76 desse Eg.Superior E le ito ra l,  
consulto vossencia se, a exemplo do que f o i  determina 
do em e le ições  passadas, os t ítu lo s  e le ito r a is  resu l
tantes de pedidos de inscrição ou transferencias pode 
rão ser entregues ao e le i t o r  ate 48(quarenta e o ito  ) 
horas antes do p le ito " .

0 voto p ro ferido  na pre'falada Resolução d iz :

"0 SENHOR MINISTRO GONÇALVES DE OLIVEIRA -  Se
nhor Presidente, o presente processo d iz  resp e ito  a 
um telegrama nos seguintes termos:

"Consulto a Vossa Excelência se em face do 
art. 69 do código E le ito ra l vigen te vg os t í tu 
los e le ito r a is  ficarem  retidos  em ca rto r io  por 
não terem sido entregues aos a listados vg pode
rão ser ainda entregues aos e le ito re s  ate 48 ho 

- ras antes da e le içã o  como era no regime da Lei
n2 2 . 5 5 0  e le is  p os te r io res ".

é o r e la tó r io . .

V O T O

Senhor Presidente,meu voto é no sentido de res
ponder-se afirmativamente a consulta".

É o r e la tó r io . /

abc/



V 0 T 0

0 SENHOR MINISTRO JOSÉ BOSELLI( RELATOR): Dispõe expres

samente o a rt. 69 do código E le ito ra l:

"Os t ítu lo s  e le ito ra is  resultantes dos pedidos de 
inscrição ou de transferências serão entregues até 30 
(t r in ta ) dias antes da e le içã o ".

Este p rin c íp io  le ga l esta repetido no a rt. 62 da Res_o 

lução n2 io 041/76, plenamente em v igo r.

Em que pese o estabelecido na mencionada Resolução n2

7978/66, parece-me deva preva lecer o que prescreve a de n2 ..........

10.041/76, que aprovou as Instruções para os atos preparató r i o s  

das e le ições  do próximo d ia 15 de novembro.

À v is ta  do exposto, respondo negativamente' à consulta.

EXTRATO DA ATA

Proc. n2 5383 -  PE -  Relator M inistro José B o se lli.

Decisão -  Responderam negativamente,nos termos do voto do Rela
to r .

Presidência do Sr.M inistros Xavier de Albuquerque.Presentes os 

Srs. M inistros Rodrigues Alckmin,Leitão de Abreu,Decio Miranda , 

Jose Neri da S ilve ira ,José  B oselli,F irm ino F erre ira  Paz e o Sr.
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